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Ac décimo terceiro dia do més de dezembro de 2017, reunlu-se nas 
dependéncias do Fundo de Aposentadona e Pensão dos SeMdores PUbiicos do 
MunicIpio de GuacuI, corn sede na Avenida Espirito Santo, 70 - Centro, na cidade 
de Guaçui, Estado do Espirito Santo, para a apreciacâo das diretrizes do Piano 
de Investimentos do Fundo de Aposentadoria para o exercIcio de dois mil e 
dezoito. Presentes na reuniâo os membros do Consetho Deliberative: Wagner 
Medeiros de Souza, Miguel Couzi, Neuma Maria dos Santos, Antonio Marcos 
Pirovani Machado e os membros do Comité de investimentos Roberto Cristóvâo 
de Oliveira, Luiz Ciáudio Agular de Aimeida e já citado acima Wagner Medeiros 
de Souza. A seguir o Presidente do Conseiho Deliberativo o Sr.° Wagner 
Medeiros de Souza, iniciou os trabaihos, convidando a Sr.a  Ceima Aparecida 
Goncalves Moreira Gomes Presidente Executiva do FAPS, para apresentar ao 
Conseiho Deliberative e o Comitê de investimentos a proposta do Piano da 
Poiltica de investimentos para o exercIcio de dois mil e dezoito conforme as 
alteraçaes da Resoiuçao CMN (Consetho Monetário Nacional) n.° 4.604/2017. 
Piano este que opta para uma polItics de aplicacão mais conservadora que 
proporciona mais garantias e segurança so Fundo, mantendo seus recursos em 
Fl (e FIG de Fl), titulos do tesouro nacional, titulos de emissão do Tesouro 
Nacionai - SELIC e em Fl (e FIG de Fl) referenciados em indicadores de renda 
fixa, objetivando manter a aplicacâo dos recursos que deverão perseguir a 
rentabilidade real minima de 6% (seis por cento) ao ano corn base na variacao do 
Indice de Preços ao ConsUmidor Amplo (IPCA), privilegiando as apiicaçöes com 
o Binâmio Risco-Retorno mais adequado as nossas necessidades; Os titulos de 
valores mobiliários integrantes dos diversos segmentos de apIicacäo devem ser 
registrados no Sistema Especial de Liquidacäo e Custódia (SELIC), deverão ser 
realizadas por meio de plataformas eletrônicas administradas por sistemas 
autorizados a funcionar pete Banco Central do Brasil (BACEN), ou pela Comissão 
Valores Mobiliârios (CMV), nas respectivas areas de competência, admitindo-se, 
ainda, aquisicães em ofertas p(iblicas do Tesouro Nacional por intermédio das 
instituicöes regularmente habilitadas, desde que possam ser devidamente 
comprovadas, de forma que as aplicacoes corn o Binômio Risco-Retorno que 
mais se adequam as necessidades de Iiquidez do fluxo de receitas e despesas 
projetadas. A seguir o Presidente do Conseiho Deliberative colocou o Piano em 
pauta pars a apreciacão do mesmo, que apOs urn estudo da proposta aprovaram 
o Plano, corn a formuiaçâo de resoluçães assinadas pelos Presidente do 
Conseiho Deliberativo e o Presidente do Comitê de investimentos. Pois o mesmo 
além de cumprir as exigências da Resolução Monetária n.° 3.506/07 (trés mil, 
quinhentos e seis de dois mil e sete), oferece menos riscos. Nada mais havendo a 
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